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FEDERAÇÃO DE ORIENTAÇÃO DE PERNAMBUCO
Fundada em 09 de Fevereiro de 2007

CNPJ nº. 08.839.936/0001-12
www.feope.com.br 

REGIMENTO DE TAXAS  -  2009
Art.1º - Os valores a serem cobrados pela Federação de Orientação de Pernambuco, no ano de 2009 serão fixados de acordo com o presente REGIMENTO DE TAXAS.

Art. 2º - TAXA DE ANUIDADE:
a) Atleta (corresponde a anuidade do ano de filiação) filiado a clube......................

R$     1,00
b) Atleta (corresponde a anuidade do ano de filiação) não filiado a clube...............

R$     5,00
Art. 3º - REPASSE DE COMPETIÇÕES OFICIAIS, A SER RECOLHIDA À FEOPE: 

a) Atletas portadores de necessidades especiais...................................................

ISENTO
b) Demais atletas .....................................................................................................

R$     3,00
Art. 4º - TAXA DE INSCRIÇÃO EM ETAPA DO CAMPORI:

Até a Data de Inscrição (9 dias antes da data da competição):
a) Categorias abaixo de 16 anos (inclusive)............................................................

R$   15,00

b) Categorias acima de 18 anos (inclusive) ............................................................

R$   20,00
c) Atletas portadores de necessidades especiais....................................................

R$     5,00
Até a Data Final (5 dias antes da data da competição):

d) Categorias abaixo de 16 anos (inclusive)............................................................

R$   20,00

e) Categorias acima de 18 anos (inclusive) ............................................................

R$   25,00
f) Atletas portadores de necessidades especiais....................................................

R$     5,00
g) Atletas acima de 65 anos.....................................................................................

ISENTO

h) Atletas carentes comprovados(primeiros 15 atletas)*..........................................

ISENTO

* Acima deste número o clube pagará R$ 5,00 por atleta

Até o dia da competição:

i) Categoria Aberto...................................................................................................

R$    30,00

Art. 5º  - TAXA PARA OBTER DOCUMENTOS OFICIAIS:
a) Certificado, Certidão, Atestado, Declaração.........................................................

R$   10,00

Art. 6º  - TAXAS DIVERSAS:
a) Multa por não realização de Etapa prevista..........................................................

R$ 300,00

* Este documento entra em vigor a partir de 02 de fevereiro de 2009.
            Haroldo Bezerra Cavalcanti
Presidente da FEOPE
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